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que o impeça de fazer o uso adequado de máscara de proteção 
facial, desde que apresente declaração médica específica, no dia 
da realização da respectiva prova.

d) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova, 
sendo proibida a permanência de candidatos e de outras pes-
soas no saguão, área externa ou corredores do local de provas.

e) ser responsável pelo acondicionamento e/ou descarte 
de seu material de proteção pessoal utilizado (máscaras, luvas 
etc), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde. Não será 
permitido o descarte desse material no local de provas.

f) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de 
duração de sua prova, considerando as recomendações dos 
órgãos de saúde;

g) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
h) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água 

(à vista de que os bebedouros somente poderão ser acionados 
para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio).

- Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do 
candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.

Proc. Foa nº 386/2019.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL nº 087/2022-DTAd-FO/CAr - CONVOCAÇÃO.
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINIS-

TRATIVA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CÂMPUS DE 
ARARAQUARA DA UNESP, CONVOCA a candidata VANESSA 
DE OLIVEIRA, R.G. nº 45.859.564, habilitada e classificada em 
7º lugar no Concurso Público para preenchimento, mediante 
contratação, do emprego público de Assistente de Suporte 
Acadêmico I, sob o regime jurídico da CLT, para comparecer 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da 
publicação deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão De Pes-
soas do Instituto de Química do Câmpus de Araraquara, sita na 
Rua Professor Francisco Degni, nº 55, bairro Quitandinha, nesta 
cidade de Araraquara-SP, no horário das 8h00 às 11h00 e das 
14h30 às 17h00, para anuência à contratação e apresentação 
da documentação exigida no item 2.1.1 do Capítulo 2 - DAS 
INSCRIÇÕES, do Edital de Abertura de Inscrições.

O não comparecimento da candidata no prazo acima esta-
belecido, bem como a recusa à contratação ou, se consultada 
e contratada, deixar de entrar em exercício, acarretará a perda 
dos direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público.

(Proc. nº 349/2021-FO-CAr).
Araraquara, 01 de agosto de 2022.
DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
Clovis Molina Junior
Diretor Técnico de Divisão.

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 CÂMPUS DE ASSIS
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
EDITAL nº 248/2022 - FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS 

DE ASSIS
PROCESSO nº 588/2022-FCL/CAs. – CONTAD nº 1371
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

327/2022-RUNESP de 27/04/2022, publicado em 28/04/2022, 
e com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Reso-
lução UNESP nº 11/2019 e alterações posteriores, as inscrições 
no concurso público de Títulos e Provas para provimento de 1 
cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - 
RDIDP sob o regime jurídico efetivo, na Área de Conhecimento 
“Tratamento e Prevenção Psicológica”, junto ao Departamento 
de Psicologia Clínica, da Faculdade de Ciências e Letras do Cam-
pus de Assis. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie 
de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = 

R$ 13.357,25 mensais, em jornada de 40 horas semanais de 
trabalho.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição no valor de R$ 118,00, por meio de transferência/
depósito bancário na Conta Corrente da UNESP - Banco do 
Brasil - 001 - agência: 6570-6 - Conta Corrente: 130281-7 – 
UNESP - CNPJ: 48.031.918/0006-39, no período de 04/08/2022 
a 02/09/2022, no horário das 00:00 às 23:59, observado o 
horário de Brasília.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.4 Por se tratar de concurso de provimento de apenas 01 
cargo público, não haverá reserva de vaga para pessoa com 
deficiência.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Psicologia, que 

tenham, no mínimo, título de Doutor em Psicologia ou áreas 
afins. A qualificação necessária à inscrição para o concurso 
público será demonstrada pela formação do candidato, em nível 
de graduação ou de pós-graduação, na área de conhecimento 
objeto do concurso.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de inscrição no concurso, quando expedidos em cursos de 
pós-graduação, cujos programas foram recomendados pela 
CAPES e reconhecidos pelo MEC.

3.6. Os títulos obtidos no exterior serão considerados para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP.

3.7. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.7.1. os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.7.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.7.3. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Comunicado
A Diretoria da Faculdade de Educação da Universidade de 

São Paulo, comunica que aprovou em sua 546ª Reunião Ordiná-
ria da Congregação, realizada no dia 28/07/2022, a alteração 
da composição da Comissão Julgadora, publicado no D.O. de 
1º/07/2022 – pág. 215, do Concurso Público de Títulos e Provas 
para Obtenção do Título de Livre-Docência, junto ao Departa-
mento de Administração Escolar e Economia da Educação (EDA) 
da FEUSP, em conformidade com o edital FEUSP 58/2022. Tendo 
em vista o impedimento Prof. Dr. Enrique Ricardo Lewandowski 
(Faculdade de Direito da USP) de participar da referida Comis-
são, o Prof. Dr. Gilberto Alexandre Sobrinho (Instituto de Artes da 
UNICAMP) foi indicado como membro suplente.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 Edital nº 127/2022-STGP – CONVOCAÇÃO
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araçatuba/UNESP, 
CONVOCA as candidatas ANA TERESA MALULY PRONI - RG. 
30.432.586-7-SSP/SP e SANDRA MEIRA BORGHI FRASCINO - 
RG. 5.912.303-3-SSP/PR, habilitadas em Concurso Público para 
contratação, por prazo determinado, como Professor Substituto, 
sob o regime jurídico da “CLT” e Legislação Complementar, por 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender a 
excepcional interesse público, no ano letivo de 2022 e pelo prazo 
máximo de 5(cinco) meses, na disciplina de Dentísitca I, para 
comparecer no prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir 
da publicação deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão de 
Pessoas desta Faculdade, situada na Rua José Bonifácio 1193, 
para anuência à contratação e apresentação dos seguintes 
documentos:

1.Fotocópia da Cédula de Identidade;
2.Fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar em dia com 

as obrigações eleitorais;
3.Fotocópia do comprovante de graduação em curso em 

nível superior e de pós-graduação;
4.Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
5.Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP;
6.Fotocópia do CPF regularizado;
7.Carteira de Trabalho e Previdência Social;
8.4(quatro) fotos 3x4 recente;
9.Declaração de bens e valores que compõem o seu patri-

mônio privado;
O não comparecimento do candidato no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou se contra-
tado deixar de entrar em exercício, terá exauridos os direitos 
decorrentes da habilitação no concurso público.Processo FOA 
- 358/2022.

 Edital nº 128/2022-STGP – CONVOCAÇÃO
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araçatuba/UNESP, 
CONVOCA a candidata LIA BORGES DE MATTOS CUSTÓDIO 
- 35.328.332-0-SSP/SP, habilitada em Concurso Público para 
contratação, por prazo determinado, como Professor Substituto, 
sob o regime jurídico da “CLT” e Legislação Complementar, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
a excepcional interesse público, no ano letivo de 2022 e pelo 
prazo máximo de 10(dez) meses, nas disciplinas de Bioestatística 
e Informática I e Saúde Coletiva I, para comparecer no prazo de 
5(cinco) dias úteis, contados a partir da publicação deste Edital, 
junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas desta Faculdade, 
situada na Rua José Bonifácio 1193, para anuência à contrata-
ção e apresentação dos seguintes documentos:

1.Fotocópia da Cédula de Identidade;
2.Fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar em dia com 

as obrigações eleitorais;
3.Fotocópia do comprovante de graduação em curso em 

nível superior e de pós-graduação;
4.Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
5.Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP;
6.Fotocópia do CPF regularizado;
7.Carteira de Trabalho e Previdência Social;
8.4(quatro) fotos 3x4 recente;
9.Declaração de bens e valores que compõem o seu patri-

mônio privado.
O não comparecimento do candidato no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou se contra-
tado deixar de entrar em exercício, terá exauridos os direitos 
decorrentes da habilitação no concurso público.Processo FOA 
- 357/2022.

 Edital nº 129/2022-STGP/DTAd – convocação para provas
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Odontologia do Campus de Araçatuba – UNESP, convoca o can-
didato WIRLEY GONÇALVES ASSUNÇÃO – RG. MG-4.252.453/
PC-MG, inscrito no concurso público de provas e títulos de que 
trata o Edital nº 29/2020-STDARH, para provimento mediante 
nomeação de 1(um) cargo de Professor Titular, em Regime de 
Dedicação Integral a Docência e a Pesquisa – RDIDP, lotado 
no Departamento de Materiais Odontológicos e Prótese da 
Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araçatuba – UNESP, na 
disciplina de “Prótese Total”, para a realização das provas no dia 
25/08/2022, na sala de reunião da Congregação da Faculdade, 
na Rua José Bonifácio, nº 1192 - Vila Mendonça – Araçatuba-SP, 
nos seguintes horários:

Às 8h00 – Reunião e instalação da Banca Examinadora e 
realização da prova de Julgamento de Memorial;

Às 11h00 – Realização da prova de Didática, que terá 
duração mínima de 50 (cinquenta) e no máximo 60 (sessenta);

Às 14h00 – Realização da Prova de Arguição do Memorial;
Obs.: Nos termos do subitem 3.3.2.2, do Edital 

29/2020-STDARH “Na instalação da Banca Examinadora para 
o cumprimento do calendário de provas, o candidato deverá 
apresentar os documentos comprobatórios das atividades refe-
ridas em seu memorial, na ordem sequencial de acordo com 
os critérios de pontuação estabelecido no subitem 5.2.1.1, de 
forma que se possa correlacionar cada atividade no “Memorial” 
com a respectiva peça da documentação.”

O candidato deverá atentar às seguintes instruções:
- Considerando as recomendações e medidas dos centros 

e departamentos governamentais do Estado de São Paulo, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Coronaví-
rus (COVID-19), serão observados os cuidados de distanciamen-
to social e higienização relativos à prevenção do contágio da 
COVID-19, devendo o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de provas.

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, e que permita com clareza sua identificação. Não será 
permitida a entrada, nem a permanência, no local de provas, de 
candidato que estiver sem a máscara.

c) poderá ser dispensado de utilizar a máscara o candidato 
com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, 
com deficiência sensorial ou com quaisquer outras deficiências 

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 03
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 04
II) prova didática – peso 03
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
8. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média pon-
derada das notas por ele conferidas nas duas fases, observados 
os pesos mencionados no item 3.

9. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. - A nota obtida pelo candidato aprovado na prova 
escrita irá compor a média final da segunda fase, com peso 03.

11. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

12. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

13. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

14. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

15. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

16. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

17. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

18. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

19. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

20. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados no Ser-
viço de Apoio Acadêmico do Museu de Zoologia da Universidade 
de São Paulo, pelo e-mail pgmz@usp.br.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 MUSEU DE ZOOLOGIA
 Edital MZ-SVAPACA nº 05-2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO SERVIÇO DE VERTEBRA-
DOS DO MUSEU DE ZOOLOGIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO

O Diretor do Museu de Zoologia da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo 
com o decidido pelo Conselho Deliberativo em sessão ordinária 
realizada em 29/07/2022, estarão abertas, pelo prazo de 40 
(quarenta) dias, com início às 8 horas (horário de Brasília) do 
dia 05/08/2022 e término às 17 horas (horário de Brasília) do 
dia 13/09/2022, as inscrições ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1025546, com o salário de 
R$ 13.357,25 (março/2022), junto ao Serviço de Vertebrados, 
na área de conhecimento de Sistemática de Actinopterygii, nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e 
o respectivo programa que segue:

Sistemática, Taxonomia e Evolução de Actinopterygii. 1. 
Monofiletismo de Actinopterygii e relações filogenéticas entre 
Polypteriformes, Chondrostei, Amiiformes, Lepisosteiformes e 
Teleostei, fósseis e Recentes. 2. Diversidade e relações filogené-
ticas entre os grandes grupos de Teleostei, fósseis e Recentes. 
3. Teleostei sul-americanos marinhos e continentais: evolução e 
diversificação. 4. Impacto da sistemática filogenética na sistemá-
tica e classificação de Actinopterygii. 5. Avanços e controvérsias 
na utilização de dados moleculares na elucidação das relações 
filogenéticas, taxonomia e classificação de Actinopterygii. 6. 
Relevância de categorias diferentes de dados na sistemática 
de Teleostei. 7. Distribuição e história biogeográfica de Osta-
riophysi. 8. Distribuição e padrões biogeográficos gerais em 
Teleostei marinhos. 9. As bases teóricas e metodológicas para a 
taxonomia e delimitação de espécies em subgrupos de Teleostei. 
10. Papel das coleções, brasileiras e globais, no estudo da sis-
temática de Actinopterygii e a curadoria de coleções do grupo.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do Museu de Zoologia.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor do Museu de Zoologia, con-
tendo dados pessoais e área de conhecimento (especialidade) 
do Departamento a que concorre, anexando os seguintes 
documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-
ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto no § 9º, 
serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 9º - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdi-
gital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de 
que a realização de upload de documentos em ordem diversa 
da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 11 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 12 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 13 - No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar, 
por escrito, a intenção de realizar as provas na língua inglesa ou 
espanhola nos termos do Artigo 43, Parágrafo 4º do Regimento 
do Museu de Zoologia. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa, espanhola e portuguesa serão idênticos.

2. - As inscrições serão julgadas pela Conselho Deliberativo 
do Museu de Zoologia em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.


